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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução Homologatória 

n. 1.857, de 27 de fevereiro de 2015, editada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL, especificamente no que se refere à inclusão, no orçamento da 

Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de custos com o transporte de gás 

natural no gasoduto Urucu-Coari-Manaus. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No orçamento da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE – de 

2015, aprovado pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL – por meio da 

Resolução Homologatória n. 1.857, de 27 de fevereiro de 2015, foi prevista a 

despesa de R$ 91,1 milhões de reais para a cobertura dos custos com o transporte 

de gás natural no gasoduto Urucu-Coari-Manaus. 

Esse valor diverge significativamente da referência de preço considerada 

pela ANEEL quando da tomada de decisão da implantação do gasoduto e da 

conversão das usinas termelétricas que compõem o parque térmico de Manaus, 

para que pudessem operar com gás natural, o que conflita com as disposições 

legais aplicáveis à espécie. 

Com efeito, o preço de referência do transporte de gás natural para 

definição dos valores a serem lançados no orçamento da CDE 2015 deve observar 

os princípios que norteiam a aplicação do disposto no art. 3º da Lei n. 12.111/2009, 

regulamentado pelo Decreto n. 7.246/2010, referente à sub-rogação dos benefícios 

do rateio da CCC (encargo esse hoje incorporado ao escopo da CDE): 

(i) o montante a ser sub-rogado deve observar “o valor do investimento do 

projeto básico aprovado pela ANEEL” (§ 1º do art. 12 do Decreto nº 

7.246/2010); 

(ii) a Aneel deve reconhecer “os investimentos prudentes considerados na 

elaboração do projeto básico” (§ 4º do art. 12 do Decreto nº 7.246/2010); e 

(iii) a regulamentação da CCC deve prever mecanismos que “induzam à 

eficiência econômica e energética” (§ 12 do art. 3º da Lei n. 12.111/2011). 
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Se, para fins de sub-rogação, são considerados os valores de 

investimentos constantes da fase de projeto, o mesmo parâmetro deve ser 

replicado para definir o preço regulatório da parcela “transporte do gás natural 

proveniente do gasoduto Urucu-Coari-Manaus” a ser coberta pela CCC/CDE. 

É oportuno resgatar que a ANEEL, no âmbito do seu Processo 

Administrativo 48500.006917/2005-46, negou provimento às solicitações 

apresentadas pela Petrobrás e pela Cigás para sub-rogação dos benefícios do 

rateio da CCC referente aos custos de implantação do referido gasoduto, sob a 

alegação de que o aumento do custo de implantação do gasoduto em quase 2 

bilhões de reais (diferença entre os valores declarados pelas empresas e os 

valores de projeto), combinado com a modalidade de contratação denominada 

“open book” , tornou o custo variável de geração a gás natural superior àquele 

incorrido com óleo combustível, o que levou à conclusão de que o 

empreendimento não promove redução do dispêndio atual ou futuro da CCC1. 

Na medida em que o aumento do custo de implantação do gasoduto em 

quase 2 bilhões de reais (de R$ 2,488 bilhões, quando da tomada de decisão em 

2006, para R$ 4,465 bilhões, declarado pela Petrobrás em 2011) foi censurado pela 

ANEEL no processo de sub-rogação, a adoção do preço de referência de R$ 

12,311/MMBtu também merece mesmo tratamento, pois, para chegar a esse 

patamar de preço, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

– ANP, conforme Nota Técnica n. 006/2011-SCM/ANP2, utilizou o valor de 4,12 

bilhões de reais como custo de investimento do gasoduto. 

Se a ANEEL, quando do indeferimento do pedido de sub-rogação do 

gasoduto em outubro de 2012, destacou ser indevido onerar a CCC em virtude do 

aumento do custo de implantação dessa obra, não há motivos para tratar a 

parcela transporte de maneira diferente, ainda mais porque, diferentemente de 

2012, hoje são conhecidas as razões desse aumento de custo. 

Em matéria veiculada no Jornal Nacional da Rede Globo em 20 de abril 

de 20153, foi noticiado que o Tribunal de Contas da União – TCU, na análise das 

                                                      
1
 Importa ressaltar que essa modalidade de contratação adotada na implantação do gasoduto foi objeto de 

análise do Tribunal de Contas da União – TCU. Nos termos do Acórdão nº 336/2014, o Tribunal destacou que a 
modalidade de contratação “open book” encontra vedação no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, motivo pelo 
qual recomendou a abertura de processo para apurar a responsabilidade de gestores da Amazonas Distribuidora 
de Energia S.A. – AME e da Eletrobras “sem prévia estipulação do preço a ser pago à CIGÁS relativo ao 
fornecimento de gás”. 

2
 Documento SIC 48550.000271/2014-00 (documento anexado ao Processo 48500.000289/2014-66). 

3
 A matéria do Jornal Nacional foi retratada na página do G1 na internet, no link: 

http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2015/04/tcu-identifica-aumentos-bilionarios-nos-custos-de-obras-do-
petrobras.html 

http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2015/04/tcu-identifica-aumentos-bilionarios-nos-custos-de-obras-do-petrobras.html
http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2015/04/tcu-identifica-aumentos-bilionarios-nos-custos-de-obras-do-petrobras.html
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obras da Petrobrás tratadas no âmbito das investigações da Operação Lava 

Jato, identificou “aumentos bilionários depois da assinatura dos contratos”. 

Entre essas obras, encontra-se o Gasoduto Urucu-Coari-Manaus, cujo 

orçamento inicial, em 2006, era de 2,4 bilhões de reais, mas, ao final da obra, 

três anos depois, alcançou quase 4,5 bilhões de reais. 

Ainda segundo a matéria, relatórios do TCU apontam que um dos 

contratos celebrados para a implantação do referido gasoduto foi objeto de aditivos 

que somaram 563 milhões de reais, “84% acima do contratado”. 

Em outra reportagem veiculada no Portal G14, foram apresentados 

detalhes da negociação para a construção do gasoduto: 

“Em depoimento, Júlio Camargo afirmou ainda que intermediou o 

pagamento de R$ 2 milhões em propina a Renato Duque e Pedro 

Barusco, pelo contrato firmado pela Camargo Corrêa para executar 

trecho da obra do gasoduto Urucu-Manaus, controlado pela Petrobras. 

Segundo ele, o contrato assinado somava R$ 427 milhões. 

A propina, disse o delator, saiu dos R$ 15 milhões que sua empresa, a 

Piemonte, recebeu, em 2010, de comissão por prestar consultoria à 

Camargo Corrêa.” 

Em resumo, apenas a adoção da referência de preço de R$ 4,36/MMBtu 

para a parcela transporte do gás natural que escoa pelo gasoduto Urucu-Coari-

Manaus, valor esse considerado na fase de concepção do projeto5, observa os 

princípios da legalidade, moralidade e eficiência, na medida em que: 

(i) a Lei n. 12.111/2009 introduz mecanismos de indução à eficiência 

econômica e energética na prestação dos serviços nos Sistemas Isolados; e 

(ii) o Decreto n. 7.246/2010 estabelece a competência da ANEEL para definir 

limites para o reembolso, pela CCC/CDE, dos custos com geração de 

energia elétrica nos Sistemas Isolados. 

Desta forma, não é possível que a CCC/CDE possa financiar e 

restituir custos que não realizem o objetivo principal do encargo, que é 

justamente a promoção de eficiência energética e econômica. Diante desse 

                                                      
4
 Matéria disponível em: 

http://g1.globo.com/politica/operacao-lava-jato/noticia/2014/11/operadores-de-pt-e-pmdb-receberam-ao-
menos-r-154-mi-dizem-delatores.html 

5
 Valor referido na Nota Técnica n. 108/2013-SRG/ANEEL, de 26 de dezembro de 2013. 

http://g1.globo.com/politica/operacao-lava-jato/noticia/2014/11/operadores-de-pt-e-pmdb-receberam-ao-menos-r-154-mi-dizem-delatores.html
http://g1.globo.com/politica/operacao-lava-jato/noticia/2014/11/operadores-de-pt-e-pmdb-receberam-ao-menos-r-154-mi-dizem-delatores.html
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objetivo, fica ainda mais patente que o descaso e a ineficiência de agentes 

específicos não podem ser socializados com todos os demais atores do setor. 

Uma das áreas técnicas da própria ANEEL6 reconhece que “o preço 

aplicado pela Petrobrás foge aos padrões do valor originalmente previsto e 

considerando que os contribuintes da CCC não participaram da negociação que 

resultou no preço 'open book' da parcela de transporte do gás natural, há que se 

estabelecer um teto regulatório para repasse desse custo, uma vez que o 

contribuinte não pode ficar exposto a negociações de terceiros que resultam 

em custos sem previsibilidade e sem limitação de valores”. 

O valor que confere previsibilidade e não é influenciado (i) por 

sobrepreço indevido e (ii) por modalidades de contratação legalmente vedadas é o 

valor de projeto, R$ 4,36/MMBtu, considerado quando da tomada de decisão da 

contratação do gasoduto. 

Fica claro, pois, que a ANEEL, ao incluir, no orçamento da CDE/2015, 

valores superfaturados de aditivos contratuais celebrados para a construção do 

gasoduto Urucu-Coari-Manaus, exorbitou da delegação legislativa inserida no art. 3º 

da Lei n. 12.111/2009 e no artigo 12 do Decreto n. 7.246/2010, para promover o 

reembolso, pela CCC/CDE, dos custos com geração de energia elétrica nos 

Sistemas Isolados. 

Portanto, sustar essa indevida inclusão de custos na CDE é necessário 

para que se elimine essa absurda situação em que o consumidor é obrigado a arcar 

com os custos de negociações possivelmente espúrias – e certamente destoantes 

dos valores inicialmente informados à Agência – entre terceiros. 

Assim, nos termos do artigo 49, inciso V, compete ao Congresso Nacional 

sustar o ato normativo consubstanciado na Resolução Homologatória ANEEL n. 

1.857, de 27 de fevereiro de 2015, especificamente no que concerne à inclusão, no 

orçamento da CDE, da despesa de R$ 91,1 milhões de reais para a cobertura dos 

custos com o transporte de gás natural no gasoduto Urucu-Coari-Manaus. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2015. 

 

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 
DEPUTADO FEDERAL 

                                                      
6
 Nota Técnica n. 108/2013-SRG/ANEEL. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA N° 1.857, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
 

Homologa as quotas anuais definitivas da 

Conta de Desenvolvimento Energético – CDE 

para o ano de 2015 e dá outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação 

da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, na Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013, no Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002, no 

Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 7.945, de 7 demarço de 2013, Decreto 

nº 8.203, de 7 de março de 2014, na Resolução Normativa nº 427, de 22 defevereiro de 2011, 

e o que consta do Processo nº 48500.005122/2014-91, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer o montante da Quota Anual da Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE de 2015 em R$ 18.920.116.269,00 (dezoito bilhões, novecentos e vinte 

milhões, cento e dezesseis mil, duzentos e sessenta e nove reais), em atendimento ao §2º do 

art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

 

 

Art. 2º Definir o custo unitário da CDE do ano de 2015 em R$ 11,66/MWh para 

os subsistemas Norte e Nordeste e em R$ 52,80/MWh para os subsistemas Sul, Sudeste e 

Centro-Oeste, em atendimento ao §3º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002. 

Parágrafo único. Os custos unitários definidos no caput devem ser utilizados para 

fins de cálculo das quotas anuais da CDE – USO, paga por todos os agentes que 

comercializam energia com consumidor final, no Sistema Interligado Nacional, por meio de 

encargo tarifário a ser incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de 

energia elétrica. 

 

Art. 3º Homologar as quotas da CDE - USO do ano de 2015, devidas pelas 

concessionárias de 

distribuição, conforme o Anexo I desta Resolução. 

§1º As quotas mensais de janeiro e fevereiro de 2015, que constam do Anexo I, 

devem ser pagas em duas parcelas iguais, nos dias 10 e 24 do mês subsequente ao da 

competência. 

§2º As quotas mensais de março a dezembro de 2015, que constam do Anexo I, 

devem ser pagas até o dia 10 do mês subsequente ao da competência. 

 

Art. 4º Para os agentes de transmissão, as quotas da CDE - USO do ano de 2015 

serão definidas com base no disposto no art. 45 da Resolução Normativa nº 427, de 22 de 

fevereiro de 2011, e para as permissionárias de distribuição, conforme estabelecido em cada 

reajuste ou revisão tarifária do ano de 2015. 
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Art. 5º Homologar as quotas da CDE – ENERGIA do ano de 2015, devidas pelas 

concessionárias de distribuição, conforme o Anexo II desta Resolução, em atendimento ao art. 

4º-A do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Os valores anuais que constam do Anexo II deverão ser 

recolhidos à Eletrobras, em duodécimos, a partir da competência de março de 2015, devendo 

ser paga até o dia 10 do mês subsequente ao da competência. 

 

Art. 6º A inadimplência no recolhimento das quotas mensais da CDE implicará a 

aplicação de 

multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, “pro 

rata tempore”, sobre o valor total não recolhido, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

previstas na Resolução Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004. 

 

Art. 7º A Eletrobrás deverá atualizar monetariamente os valores dos repasses de 

recursos da CDE aos agentes credores, realizados em atraso com relação à data fixada para o 

repasse, pela variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla –IPCA. 

§1º A atualização monetária de que trata o caput deverá ser aplicada a partir da 

competência de março de 2015, inclusive para o saldo acumulado de competências anteriores. 

§2º Para os repasses efetuados sem data previamente fixada em regulamento ou 

contrato firmado com o Fundo Setorial, a correção monetária será devida a partir do mês 

subsequente ao da competência do repasse. 

 

Art. 8º A íntegra desta Resolução e seus Anexos encontram-se juntados aos autos, 

bem como estarão disponíveis no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, 

de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de março 

de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 3º do art. 

1º e o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de 

julho de 2009, o montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, 

para o atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas 
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Isolados, e a valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e energia comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, conforme regulamento.  

§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que 

trata o caput, deverão ser incluídos os custos relativos:  

I - à contratação de energia e de potência associada;  

II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de 

energia elétrica;  

III - (VETADO);  

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e  

V - aos investimentos realizados. 

VI - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011)  

§ 2º Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais 

custos diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas 

dos Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de 

economia de escala, conforme especificados em regulamento.  

§ 3º O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica.  

§ 4º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que 

suportar os respectivos custos de geração.  

§ 5º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente 

definido nos §§ 3º e 4º durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia 

elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo- 

se, inclusive, este reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso 

condicionado ao atendimento do disposto no § 1º do art. 4º desta Lei.  

§ 6º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da 

respectiva instalação de geração desde que atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta 

Lei.  

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas instalações de geração.  

§ 8º No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores 

reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do 

crédito tributário aproveitado.  

§ 9º No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado 

considerará as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.  

§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a 

resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9º, a diferença entre o 

valor máximo e o resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada 

à tarifa da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer 

impacto decorrente da modificação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
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§ 11. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante 

a ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aplicação dos 

recursos.  

§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 

energéticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados.  

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC, 

previsto no § 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o 

exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova 

sistemática de reembolso, tal como disposto neste artigo.  

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de 

energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem 

interligados ao SIN, nos termos do art. 4º desta Lei, os empreendimentos de geração de 

energia elétrica de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

sub-rogar-se-ão no direito de usufruir dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-

se-á em parcelas mensais a partir da entrada em operação comercial ou da autorização do 

benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à energia gerada efetivamente utilizada para 

redução do dispêndio da CCC, conforme especificado em regulamento.  

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados 

nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de 

interligação ao SIN prevista no caput do art. 4º desta Lei, independentemente de constar do 

referido ato o reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da CCC.  

§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço 

público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível 

eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e 

submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em 

operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo 

de serviço do sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem 

firmados em decorrência do disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004, cuja usina, estando implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da 

referida interligação.  

§ 1º Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações físicas, de 

seus contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação 

da Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.  

§ 2º As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao 

disposto no art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração 

ao SIN. 

§ 3º As bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel não são aplicadas aos 

consumidores finais atendidos nos Sistemas Isolados por serviço público de distribuição de 

energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-veto-148567-pl.html
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DECRETO Nº 7.246, DE 28 DE JULHO DE 2010 
 

Regulamenta a Lei nº 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, que dispõe sobre o serviço 

de energia elétrica dos Sistemas Isolados, as 

instalações de transmissão de interligações 

internacionais no Sistema Interligado Nacional 

- SIN, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REEMBOLSO DE CUSTOS DE GERAÇÃO NOS SISTEMAS ISOLADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O direito à sub-rogação da CCC previsto no § 13 do art. 3º da Lei nº 

12.111, de 2009, deve ser adequado à nova sistemática de reembolso a partir de 30 de julho de 

2009, competindo à ANEEL regular o exercício desse direito.  

§ 1º O montante a ser sub-rogado será limitado a, no máximo, setenta e cinco por 

cento do valor do investimento do projeto básico aprovado pela ANEEL.  

§ 2º Os custos reembolsados a empreendimentos de geração, a título de sub-

rogação, deverão:  

I - estar refletidos nos preços dos contratos de geração para atendimento ao 

serviço de distribuição; ou  

II - ser deduzidos, pela ANEEL, do cálculo do custo total de geração de energia de 

que trata o art. 11, § 2º.  

§ 3º A sub-rogação de que trata o § 2º não poderá resultar em custo total de 

geração, definido na forma do art. 11, § 2º, inferior ao custo médio da energia e potência 

comercializadas pelos agentes de distribuição no âmbito do ACR, calculado pela ANEEL.  

§ 4º Caberá à ANEEL homologar os investimentos prudentes considerados na 

elaboração do projeto básico, calcular o montante a ser sub-rogado e fiscalizar a aplicação da 

sub-rogação da CCC.  

§ 5º Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de 

energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo em Sistemas Isolados, fica assegurada 

a sub-rogação no direito de usufruir dos benefícios de rateio da CCC aos empreendimentos de 

que trata o art. 3º, §§ 14 e 15, da Lei nº 12.111, de 2009.  

§ 6º O reembolso de que trata o § 5º será efetuado em parcelas mensais de valor 

igual ao produto do montante da energia elétrica gerada, pela diferença entre o custo variável 

da energia termelétrica substituída e o custo total de geração do empreendimento que reduziu 

o dispêndio da CCC.  

§ 7º Após a interligação de Sistemas Isolados ao SIN, o direito de sub-rogação dos 

benefícios de rateio da CCC de que trata o § 5º permanecerá pelo prazo necessário para o 

efetivo reembolso dos montantes correspondentes à redução do dispêndio da CCC, no período 

em que os referidos sistemas elétricos permaneciam isolados.  
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Art. 13. Para fins de atendimento ao art. 13 da Lei nº 12.111, de 2009, a ANEEL 

deverá proceder à exclusão do mercado relativo à Subclasse Residencial de Baixa Renda do 

cálculo das quotas referentes ao Encargo Setorial da CCC.  

Parágrafo único. O rateio das quotas da CCC deverá ser feito entre o mercado 

consumidor remanescente, proporcionalmente ao consumo verificado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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